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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

DIA: 15.06.2026 

 

PAUTA 

 

ABERTURA 

 

CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES 

 

LEITURA DA ATA ANTERIOR. 

 

ORDEM DO DIA 

 

PROJETO DE LEI Nº 31/2026: PROPOSITURA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL REPRESENTADO PELO PREFEITO 

CONSTITUCIONAL AZIF DAVI LEMOS.   

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 6° DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.184, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026, QUE INSTITUI O 

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO À QUITAÇÃO 

DE DÉBITOS FISCAIS – REFIS MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.    

 

PROJETO DE LEI Nº 32/2026: PROPOSITURA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL REPRESENTADO PELO PREFEITO 

CONSTITUCIONAL AZIF DAVI LEMOS.    

 

DETERMINA A ALTERAÇÃO DO ART.25 DA LEI MUNICIPAL 

Nº 878, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014, PARA FIXAR A 

REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA PB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

 

PROJETO DE LEI Nº 33/2026: PROPOSITURA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL REPRESENTADO PELO PREFEITO 

CONSTITUCIONAL AZIF DAVI LEMOS.   
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA LEI DE CRIAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 


